
Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA N° , DE DE FEVEREIRO DE 2020

Institui a Comissão organizadora dos

eventos institucionais alusivos aos 60

anos do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de

1993,

CONSIDERANDO que a Gestão Estratégica do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios (MPDFT) tem, entre seus objetivos, o aprimoramento do

relacionamento do MPDFT com a sociedade,

RESOLVE:

Art. 12 Instituir a Comissão organizadora dos eventos institucionais alusivos

aos 60 anos do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 22 Integrarão a Comissão, sem prejuízo de suas demais atribuições:

I - Sandra de Oliveira Julião;

II - Crygina Paula Silva Bandeira;

Ill - Elizangela Monteiro;

IV - Fernanda Alencar Monteiro Camanho de Assis;
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Julião.

V - Maria Cristina Bayma Siqueira;

VI - Renato Luqueiz Salles;

VII - Rita Candeia de Souza Lima;

VIII - Roseane Bezerra de Lima Vale.

§ 1° A Comissão será presidida pela Promotora de Justiça Sandra de Oliveira

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

--).-C
F BIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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